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Dispõe sobre a regulamentação do Serviço de Atendimento às emergências 
e traumas no Estado de São Paulo 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: RGL .. ~ fo ""\ ' 

P~; :) 'i CCOLtJ 
LEGISLA T:;,.;,1.;..V ~ 

N 
Capítulo I 

Das Definições 
' O) 

\ 

~ Artigo 1 º - Socorrista: elemento treinado em Suporte Básico da Vida com 
curso de carga horária mínima de 40 (quarenta) horas e credenciado por órgão 

lS:;ompetente. 
r--. 

.... .., 
• u::, Artigo 2° - TEM (Técnico em Emergência Médicas): elemento treinado em . .--
1 curso de Técnico em Emergências Médicas com carga horária mínima de 
• ,lOO(cem) horas e credenciado por órgão competente. 
O'): 

. . f • 
Artigo 3º - Enfermeiro (a) do serviço de Resgate: profissional da área da 

Saúde com curso de nível Superior em enfermagem e treinamento em Suporte 
Avançado da Vida com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 

Artigo 4° - Médico do Resgate: profissional da área de Saúde com curso 
Superior em medicina e treinamento em Suporte Avançado da Vida com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas. 

Artigo 5º - Credencial: documento comprobatório de capacitação técnica na 
área de primeiros socorros expedido pelo órgão competente e válido por 2 anos. 

Artigo 6° - Atendimento pré-hospitalar: é todo atendimento emergencial à 
vítima de acidente ou doença executado por Unidade de Suporte Básico e/ou 
Avançado, ou ainda por pessoal habilitado, desde o local do acidente até seu 
transporte ao hospital, provendo o suporte da vida, garantindo-lhe a estabilidade 
das atividades vitais. 

Parágrafo único - A prestação do serviço de emergência pré-hospitalar, não 
estará ao abrigo do ''caput'' do artigo 6°, se o pessoal que efetivamente venha a 
prestar o serviço, esteja em condição de inabilitação ou com o credenciamento 
vencido. ,..... -·---------~-· -·~ --~ . 
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Artigo 7° - Conselho Científico do Sistema de Atendimento às Emergências 
é o órgão competente na área de atendimento emergencial que visa organizar, 
administrar, orientar, legislar, assessorar, supervisionar, fiscalizar e representar o 
Sistema perante as instituições direta ou indiretamente relacionadas com o serviço. 

~ 1º - O Conselho será composto por 10 (dez) membros o qual deverá 
incluir: 

1- 02 (dois) médicos(as) licenciados com regular e freqüente 
envolvimento na prestação de atividades de emergência, indicados 
pelo Secretário Estadual de Saúde. 

II- 02 (dois) enfer1neiros(as) padrão com regular e freqüente 
envolvimento na prestação de atividades de emergência, indicados 
pelo Secretário Estadual de Saúde. 

111-02 (dois) técnicos em emergências médicas que trabalhem 
efetivamente na área de atendimento pré-hospitalar, indicados pelo 
Comandante do Corpo de Bombeiros. 

IV- O 1 (um) médico( a) representante do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, atuando na 
área de emergência pré-hospitalar, indicado pela Faculdade. 

V- 01 um(a) representante da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, atuante na área de ensino de emergência pré­
hospitalar, indicado pela Faculdade. 

VI- 01 (um) Oficial do Corpo de Bombeiros de São Paulo, com regular 
e freqüente envolvimento na prestação de atividades de emergências, 
indicado pelo Comandante do Corpo de Bombeiros. 

~ 2° - Após a aprovação desta Lei, o Conselho terá 90 (noventa) dias para 
regular suas atividades. 

Artigo 8º - Ambulância de Transporte: é qualquer veiculo que seja 
destinado ao transporte de pacientes que não apresentem risco de vida, para 
remoção simples e de caráter eletivo, devendo ser tripulada por no mínimo duas 
(02) pessoas treinadas e credenciadas. 
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Artigo 9º - Ambulância de Suporte Básico: veiculo destinado ao trL~~~l~hi~:.· ,''._ ·--: 
pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, com os equipamentos 
mínimos para a manutenção da vida, exceto os materiais de bombeiro para 
salvamento, devendo ser tripulada por no mínimo duas (02) pessoas treinadas e 
credenciadas. 

Artigo 10º - Ambulância de Resgate: veiculo destinado ao atendimento de 
emergência pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, com os 
equipamentos necessários à manutenção da vida e material de bombeiro para 
salvamento, devendo ser tripulada por no mínimo três (03) pessoas treinadas e 
credenciadas. 

Artigo 11 º - Ambulância de Suporte Avançado: veiculo destinado ao 
transporte de pacientes graves, com equipamentos médicos apropriados à 
manutenção da vida, tanto na emergência pré-hospitalar como no transporte inter­
hospitalar, devendo ser tripulada por no mínimo três (03) pessoas treinadas e 
credenciadas, sendo que uma dessas obrigatoriamente deverá ser médica. 

Artigo 12º - Aeronave de Transporte Médico: aeronave de asa fixa ou 
rotativa, utilizada para transporte de pacientes, dotada de equipamentos médicos 
homologados pelos órgãos aeronáuticos competentes, tripulada por médico, 
enfenneira ou auxiliar de enfe11nagem e pilotos habilitados de acordo com a 
legislação vigente. 

Capítulo II 

Das Responsabilidades e Isenções 

Artigo 13º - Qualquer pessoa, certificada ou autorizada de acordo com esta 
Lei, que na boa intenção de promover cuidados para o Suporte Básico da Vida no 
curso nominal de procedimentos de suas obrigações ou em emergência, não será 
responsabilizado em razão de seus atos ou omissões, em prover tais auxílios, a 
menos que tais atos ou omissões sejam contraditórios com o treinamento ou 
constitua má conduta intencional. 

, 

Parágrafo Unico - Nenhuma instituição, seja ela, privada ou governamental 
que administra, patrocina, autoriza, fmancia ou supervisiona as funções do pessoal 
do Sistema de Atendimento às Emergências, certificado e autorizado de acordo 
com a égide desta Lei ou pessoal participante dos programas de trabalho, 
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aprovados por normas reguladoras específicas, também sob o amparo 'dês'fá Lei, 
será responsável por qualquer dano civil por qualquer ato ou omissão conexo com 
a administração do Sistema de Atendimento às Emergências, excluindo-se a ação 
ou omissão resultante de negligência ou má conduta intencional. 

Capítulo III 

Dos Currículos 

Artigo 14º - O curso de Suporte Básico da Vida que habilita o socorrista, 
conterá o seguinte programa mínimo de matérias: 

Matéria Carga 
Horária 

I- Noções de Anatomia e fisiolo ia 2 h 
II- Hemorra ias 2 h 
III- Estado de cho ue 2 h 

~-----------+--------1 
IV- Intoxicações 2 h 
V- Ferimentos 1 h 
VI- Evicerações e esma amentos 1 h 
VII- Queimaduras 1 h 
VIII- Insola ão e interna ão 1 h 

~---------+--------1 

IX- RCP adultos 4 h 
X- RCP crianças 3 h 
XI- RCP bebês 3 h 
XII- Contusões, luxações e fraturas 4 h 
XIII- Imobilização e trans orte 4 h 
XIV- Manobras de desobstrução das vias aéreas 2 h 
XV- Emer ências vasculares AVC/IAM 1 h 
XVI- Crises convulsivas e E ile sia 1 h 
XVII- Diabetes 1 h 
XVIII- Cho ue elétrico 1 h 
XIX- Distúrbios si uiátricos 1 h 
XX- Afo amentos 1 h 

'---------------~-------! 
XXI- Partos 1 h 
XXII- Verificação Final 1 h ========== 

4 



• 

===.-:.~.WiA~ 

" 
.. RGI, ~2 o'°\-_,; 

.,,.,,~~ ... --<-::-,,~ •.• - : .. ~. ' 

LEGISLATr✓O 

, 
Parágrafo Unico - Os instrutores habilitados a ministrarem o curso de 

Suporte Básico da Vida serão os profissionais habilitados com o TEM e com 
Credencial atualizados. 

Artigo 15º - O curso de Técnica de Emergências Médicas que habilitará o 
TEM conterá o seguinte programa mínimo de matérias: 

Matéria Carga 

Horária 
1- Anatomia e Fisiolo ia Básica 5h 

3h 

III- Estados de Cho ue 3h 
IV- Intoxicações 2h 

V- Ferimentos por arma branca e de fogo; corpos estranhos 
transfixados 2 h 

VI- Eviscerações e esma amentos 2 h 

VII- Trans orte de vítimas cadeirinha, bombeiro, etc. 4h 

VIII- Queimaduras 2h 

IX-. Insolação e Internação 1 h 

X- Fraturas e imobilizações 5 h 

XI- Retirada de Ferra ens 5 h 

XII- RCP em adultos 5h 

XIII- RCP em crian as e bebês 5 h ------------------+----
XI V - Manobras de desobstrução das vias aéreas 2 h 

XV- Trauma facial e ocular 1 h 

XVI- Contusões, luxações e fraturas: clavícula ombro, membro 
su erior, membro inferior, uadril, imobilizações 4 h 

---'-----.,__---------+----1 

XVII- Escala de Coma de Glas ow e Total Trauma Score 2 h 

XVIII- Partos de Emer ência 3 h 
"'------------------+-------1 

XIX- Picada de animais e onhentos 1 h 

XX- Trauma crânio encefálico era uimedular 3 h 

5 



XXI- Assepsia e anti-sepsia (do socorrista, da viatura e dos 

e ui amentos : 

XXII- Segurança no deslocamento de viatura e controle do trânsito 

ao local de ocorrências 

XXIII- Se ança no local de ocorrências 

XXIV- Emer ências vasculares AVC e IAM 

Matéria 

lh 

3h 

lh 

2h 

Carga 
continuação Horária 

XXV- Crises convulsivas e E ile sia 1 h 

XXVI- Diabetes mellitus e outras alterações da licemia 1 h 

XXVII- Habilidades do socorrista, protocolo de resgate, 

res onsabilidades le ais do socorrista 2 h 

XXIX- N ecro sia IML 

XXX- Emergências respiratórias (Pneumo e Hemotórax, Edema 

a do de Pulmão, Broncoes asmo e Oxi enotera ia 

XXXI- Manipulação de emergência do paciente agressivo ou com 

distúrbios si uiátricos 

XXXII- Emer ências com crianças e suas articularidades 

XXXIII- Cho ue elétrico 

XXXIV- Preenchimento de Ficha de APH 

XXXV- Exame Teórico 

XXXVI- Exame Prático 

XXXVII- Estágios Práticos: 

a) Maternidade 

b Pronto Socorro Cirúr ico Sala de Emer ência 

lh 

4h 

2h 

lh 

2h 

lh 

lh 

2h 

4h 

05 h 

06h 

§ 1 º - Os instrutores habilitados a ministrar o curso Técnico de Emergências 
Médicas, serão os profissionais com curso de Técnico de Emergências Médicas 
com 3 (três) anos no mínimo de credenciamento específico fornecido por órgão 
competente. 

§ 2° - O Conselho Científico do sistema de Atendimento ás Emergências no 
Estado de São Paulo baixará as normas relativas ao credenciamento de instrutores. 
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Artigo 16º - O curso de Suporte Avançado da Vida, que habilitará os 
enfermeiros para o atendimento público e privado do serviço de resgate conterá o . , . 
segumte programa nnmmo: 

1- Atendimento inicial ao traumatizado 
II- Cho ue e trauma 
III- Ferimentos su erficiais e rocedimentos cirúr icos básicos 
IV- Trauma crânio encefálico 
V- Trauma cervical 
VI- Trauma toráxico 
VII- Traumatismo dos membros 
VIII- Trauma abdominal 
IX- Correlação clínico-imunoló 

• 

1ca 
X- Discussão de cenários 
XI- Trauma em criança 
XII- Escalas e e idemiolo ia do trauma 
XIII- Trauma de baço, âncreas e fi ado 
XIV- Trauma de vísceras ocas 
XV- Imobiliza ão da coluna e membros 
XVI- Hematomas de retro eritônio 
XVII- Ferimentos elvi- erineais 
XVIII- Com licações de ferida cirúr ica 
XIX- Infecção e trauma 
XX- Nutrição e trauma 
XXI- Abordagem das vias aéreas 
a) atendimento inicial 
b) simulação 
c treinamento em mane uins 
XXII- Teste de avaliação fmal 

Parágrafo Único - Os instrutores habilitados a ministrarem o curso de 
Suporte Avançado serão os profissionais com curso de Suporte avançado da Vida, 
credenciados pelo Colégio de Cirurgiões do Trauma. 

Artigo 17º - O curso de Suporte Avançado que habilitará o médico(a) dos 
serviços públicos e privados do serviço de resgate, conterão o seguinte programa 

, . 
nnmmo: 
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1- Atendimento inicial ao traumatizado 
II- Cho ue e trauma 
III- Ferimentos su erficiais e rocedimentos cirúr icos básicos 
IV- Trauma crânio encefálico 
V- Trauma cervical 
VI- Trauma toráxico 
VII- Traumatismo dos membros 
VIII- Trauma abdominal 
IX- Correlação clínico-imunoló ica 
X- Discussão de cenários 
XI- Trauma em criança 
XII- Escalas e e idemiolo ia do trauma 
XIII- Trauma de baço, âncreas e fí ,L_a_d_o ________ --,1 

XIV- Trauma de vísceras ocas 
XV- Imobiliza ão da coluna e membros 
XVI- Hematomas de retro eritônio ------------------1 
XVII- Ferimentos elvi- erineais 
XVIII- Com lica ões de ferida cirúr ica 
XIX- Infec ão e trauma ---------------------1 
XX- Nutrição e trauma 
XXI- Abordagem das vias aéreas 
a) atendimento inicial 
b) simulação 
c treinamento em mane uins 
XXII- Teste de avaliação fmal =============:::::!J 

• 
!,; 

r"º ., 

. 
.. 

, 
Parágrafo Unico - Os instrutores habilitados a ministrar o curso de Suporte 

Avançado serão o profissionais com curso de Suporte Avançado da Vida, 
credenciados pelo Colégio de Cirurgiões do Trauma. 

Capítulo IV 

Dos Serviços 
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Artigo 18º - Os tripulantes da ambulância de transporte, de acordo 
Portaria CVS - 9, deverão ser socorristas nos 1t:rmos dos art. 1 º e 9° desta Lei. 

Artigo 19º - Os tripulantes da ambulância de Suporte Básico da Vida, de 
acordo com Portaria CVS 9, deverão ser TEM nos te11nos dos art. 2° e 10º desta 
Lei. 

Artigo 20º- Os tripulantes da ambulância de Resgate, de acordo com a 
Portaria CVS - 9, deverão ser TEM nos te1mos do art. 2º e 10º desta Lei. 

§ 1 º - Os tripulantes deste veículo deverão ainda ser habilitados em técnicas 
de salvamento aquático, terrestre e altura, com credencial atualizada expedida pela 
Escola de Bombeiros. 

§ 2° - O programa de matérias dos cursos de habilitação e salvamentos 
aquáticos, terrestre e altura, será estipulado pela Escola de Bombeiros. 

Artigo 21 º - Os tripulantes da ambulância de Suporte Avançado da Vida e 
das Aeronaves de Transporte Médico, de acordo com a Portaria CVS - 9, deverão 
estar em acordo com os art. 2º, 3° e 4º desta Lei. 

' Parágrafo Unico - Os profissionais da área médica que estiverem integrados 
aos serviços de resgate do Corpo de Bombeiros de São Paulo ou de Corpos de 
Bombeiros credenciados por este, deverão possuir Curso de Adaptação aos 
Serviços de Bombeiros, com currículo estabelecido pela Escola de Bombeiros. 

Capítulo V 

' As Credenciais e Orgãos Credenciadores 

Artigo 22º - Os profissionais habilitados como socorristas receberão 
credencial numerada, com validade de 02 (dois) anos. 

§ 1 º - Os tripulantes de ambulância de transporte deverão portar as suas 
credenciais quando de serviço 

§ 2° - O profissional que estiver com sua credencial com data de validade 
vencida será considerado inabilitado. 
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Artigo 23º - Os Técnicos em Emergências Médicas habilitados confo1111e 
art. 2º, receberão credencial com validade de 02 (dois) anos. 

§ 1 º - Os tripulantes das viaturas de prestação de serviços de emergências 
deverão portar as suas credenciais quando de serviço. 

§ 2º - O profissional que estiver com sua credencial com data de validade 
vencida será considerado inabilitado. 

Artigo 24 º - Os profissionais de Suporte Avançado da Vida habilitados 
conforme art. 3° e 4° desta Lei receberão credencial com validade de 02 (dois) 
anos. 

§ 1 º - Os tripulantes das viaturas de Suporte Avançado da Vida deverão 
portar as suas credenciais quando de serviço. 

§ 2° - O profissional que estiver com sua credencial com data de validade 
vencida será considerado inabilitado. 

Artigo 25º - As instituições de ensino fonnadoras de pessoal habilitado em 
atendimento pré-hospitalar serão as responsáveis pelo credenciamento e 
recredenciamento dos profissionais formados. 

Artigo 26º - O recredenciamento se fará através de exames práticos e 
teóricos na instituição de ensino fo1111adora, segundo critérios do Conselho 
Científico do Sistema de Atendimento às Emergências. 

Artigo 27º - As instituições de ensino deverão manter registros dos 
profissionais fo11nados e recredenciados, para controle e consulta do Conselho. 

Artigo 28º - Os profissionais reprovados nos exames de recredenciamento, 
só poderão prestar novo exame 30 (trinta) dias após a data de reprovação, não 
podendo neste período tripular viaturas de atendimento pré-hospitalar. 

Artigo 29º - O Conselho Científico do Sistema de Atendimento às 
Emergências é o órgão competente para credenciar instituições de ensino 
formadoras de socorristas, técnico em emergências médicas, enfermeiros e 
médicos de Suporte Avançado. 

10 

' 

------



. ' ' ··- ·- .... 

b,i. ' 

' ... • . 

' i 
~;-; 

f, 
•""'-J... •• . ! 

' ' 1 ·-- ' • 
~ ri,l. . . ,

1
1 

n LE ·,1.··. • , -, 
' \i,~·/_f,:\; i ·. ~-: ~ 

§ 1 º - São organizações de ensino formadoras de profissionais de Prôiiio' ,~e--- • 

Soco11ismo. 

1- A Escola de Bombeiros para os bombeiros profissionais, municipais, 
voluntários, mistos e privados. 

II- O CEFOR (Centro de Formação de Mão de Obra de Saúde da 
PMESP), para os funcionários municipais que tripulam ambulâncias 
de Suporte Básico da Vida (do Projeto 192) e de outras ambulâncias 
municipais da Secretaria da Saúde do município de São Paulo. 

III-A Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo para os 
enfermeiros e médicos do Suporte Avançado da Vida do Serviço de 
Resgate do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 

§ 2° - Outras instituições de ensino, públicas ou privadas, poderão requerer, 
junto ao Conselho Científico do Sistema de Atendimento às Emergências, o seu 
credenciamento como órgãos f 011nadores de mão de obra de profissionais de 
emergências pré-hospitalares. 

Artigo 30° - O Conselho Científico do Sistema de 
Emergências manterá um cadastro estadual dos profissionais de 
hospitalares credenciados a desenvolver suas atividades. 

Atendimento às 
" . , emergenc1as pre-

Artigo 31 º - O Conselho Científico do Sistema de Atendimento às 
Emergências será o órgão responsável pela atualização dos currículos dos curso, 
elaboração de provas de recredenciamento e modificações no protocolo de 
atendimento dos serviços de emergências pré-hospitalares. 

Artigo 32º - Os municípios interessados em implantar o serviço de 
atendimento pré-hospitalar, a frm de fazer parte do Sistema de Atendimento às 
Emergências, poderão receber recursos estaduais se estiverem de acordo com o 
disposto nesta Lei. 

, 
Artigo 33º - E de competência do Centro de Vigilância Sanitária da 

Secretária Estadual dos Negócios da Saúde, ouvido o Conselho Científico do 
Sistema de Atendimento às Emergências, a definição dos equipamentos, 
instalações, medicamentos, materiais e requisitos gerais que equipam os diversos 
tipos de ambulância e aeronave defmidos nesta Lei, bem como as especificações 
fisicas do compartimento do paciente. 

11 
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Capítulo VI 

Das Penalidades 

'· 

Artigo 34º - A Secretária Estadual dos Negócios da Saúde, através do 
Centro de Vigilância Sanitária, é o órgão responsável pela fiscalização das regras 
estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 º - As penalidades a serem aplicadas ao infrator variam na seguinte 
confonnidade: 

I- Advertência Pública; 
II- Suspensão da prestação do serviço de um (01) mês a um (01) ano; 
III- Multa de 500 a 5000 UFIRs; 
IV- Cancelamento da licença de funcionamento. 

§ 2° - As penas de suspensão e multa poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

§ 3º - A empresa prestadora de serviço, público ou privado, que no período 
de dois anos reincidir em infrações apenadas com suspensão e, ou, multa, por três 
vezes, automaticamente terá sua licença de operação caçada. 

Capítulo VI 

Das Insígnias 

Artigo 35° - Os Técnicos em Emergências Médicas, portarão em seu 
uniforme, no lado superior direito, a insígnia do Serviço Integrado de Atendimento 
às Emergências Médicas conforme regulamentação no Boletim Geral nº 85, da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, de 07 de Maio de 1. 993. 

Artigo 36° - Os socorrista com curso de 40 (quarenta) horas portarão no seu 
uniforme, no lado superior direito, a Estrela da Vida com a Heráldica da Cruz de 
Santo André em azul ''blau'' envolvida por um círculo de 04 (quatro) cm de 
diâmetro filetado em branco neve com fundo em jalne ( amarelo ouro), e na parte 
mediana o símbolo da Medicina de Emergência, cruzando ao centro na porção 
medial filetado em ve11nelho royal a inscrição ''socorrista''. 

12 
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dias. 

Artigo 3 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 
conta do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 39º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições legais em contrário. 

füSTIFICATIVA 

Com o crescimento do Sistema de Atendimento às Emergências, torna-se 

necessário o aperfeiçoamento da estrutura atual, visando corrigir as distorções 

observadas ao longo dos anos de operação. 

A intenção desta Lei é reafumar a vontade do Estado em manter um sistema 

descentralizado para prestar serviços médicos de emergência, bem como prover o 

cidadão de um atendimento emergencial pré-hospitalar, a nível de suporte básico 

da vida, até seu encaminhamento ao hospital, estabelecendo-se que a Secretaria de 

Estado da Saúde, a Secretaria de Estado para a Ciência e Tecnologia e a Secretaria 

de Estado dos Negócios da Segurança Pública, através do Corpo de Bombeiros, 

em ação conjunta, sejam os órgãos responsáveis pela coordenação e integração de 

todas as atividades estaduais concernentes aos serviços de emergência pré­

hospitalar, bem como todo o planejamento, avaliação e regulamentação do Sistema 

de Atendimento às Emergências no Estado de São Paulo. 

Os dispositivos constantes nesta Lei não estão baseados em uma 

codificação ortodoxa e centralizadora, nem assumem compromissos irretratáveis 

ou incondicionais com quaisquer correntes doutrinárias que disputam o acerto na 
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solução dos problemas do Sistema, nesta Lei discriminada, mas sim, inclina-se 

para uma política de transição e de codificação da atual estrutura, a frm de que a 

administração do Sistema atinja um objetivo comum: a estruturação efetiva do 

Sistema de Resgate consubstanciando-se na evolução do Sistema de Atendimento 

às Emergências. 

• Considerando o Dec. Lei 38432 de 10MAR94, que consolida o Sistema de 

Atendimento às Emergências no Estado de São Paulo; 

■ considerando a Portaria CVS N.º 09, a de 16MAR94, que dispõe sobre as 

condições mínimas que deve possuir o veículo para transporte de doentes; 

■ considerando que após cinco anos de operação do Sistema de Atendimento às 

Emergências (Projeto Resgate), notável melhoria concretizou-se no 

atendimento às emergências traumáticas da população do Estado, 

proporcionando inclusive o implemento de serviços, municipais semelhantes, 

bem como inúmeros serviços privados que atuam no mesmo campo; e 

■ considerando que a prestação desses serviços obriga, necessariamente, uma 

regulamentação para padronização mínima de veículos, equipamentos e do 

treinamento dos recursos humanos empregados. 

Em razão da relevância da matéria e de urgente necessidade da melhoria e do 
aprimoramento dos serviços de atendimento às emergências e traumas do Estado de São 
Paulo, solicito o beneplácito de meus pares, eminentes Deputadas e eminentes Deputados, 
para a aprovação deste projeto. 

Sala d,ás Sessões, em 

a G BERTO ASCIMENTO 

Oivisao d, Ordenamento Legislativo 

Serviço de Protr.~so Leuisl:.liwu 

::.~_':i.~2::r;_.~ :~ A n_:~.~-~:1.~1~ . 
• ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• 

i4lt•~ 1lf fuJµorte e C.Jíll ncia 
,Est.i ilí!ll)Osiç.10 G<1n. • m 

, assinatur:i.c 
ssc. /-j 1 /(} / 9 ·f-

.............................. 
Conter •••••••• 

14 



1 

-

• • 

--------------------------

• 

••• 
DECRETO N! 38.432, DE 10 DE MARÇO DE 1994 

• • 
• • 

C(IIISO!idn o .\i.<tr,,,a dC' RessntC' (l A<. 
dr111nt10.< 110 Estndo dr São Pa,,lo e d, 
pro1·ld~11cin.< corrf'lntas 

• 

• LUIZ ANTC>NIO FLEUR'' FILIIO, Govcrn2dor do f.~ 
lado de 510 P.iulo, no u!io de ~u:a~ atribuições lt·~ai~ e 

Considerando que o Sistema de Resgate :a Aciden1:a 
do~, lns111uíd<1 por meio d:i Resolução ConJun1:i SS/SS' 
n~ •12, tlC' 22 tlC' n12l<1 dC' l?H?, cm 1rl's anc,, de ••p<·r:i{;l11 
prl>pl,·lc>u n1t·ll111r :a1c11c.Jl111,·n1t1 31s ,1r1trncl:i.s 111í·dic:i~ trat• 
m11ic:as, col:abor:indo p:ar:a :a reduçJo do índice dr mor1:i 
lld:ade d:as ,·ítim:as de :acidente!'<, h<:m como foi f:atr 
l11,por1:in1c p:ir:i. minln1izar :i~ i.,·ttüel:is d:as lt·~i,cs s,,rr 
<l:i~. 11 que ,·cio :a reduzir os períodos de pcrn,anrncia tio• 
plt:il:1r. :· 

Decreta: • 

. ' 
Arti~o 1 ! . Fir:i con~<,licl:id11 o Sistcm:1 dc Rc~i:11<' • 

Acid,·nt:idns no l;,;1:id11 <lc S!\11 P:iuln. <les1i11:id11 :111 ;11c:1 
lli111,·11111 11ri'-l111~plt:il:ir de urJ:ênci:i.~ n1fdi,·:i~ !\~ ,·i1i111. 
de :acidc111c,- e 1r:i:.n1a~ cn1 todo o 1crri1ório do Es1:id, -­• 

. ' --
1 planeJ:ado e :idmlnlstr:ado de íorm:i integr:ad:a pel:a Secre-

1:irl:i d:i S:iúdC' e pel:a Secrcl:arl:a d:a Se11unnç:a Púhlic3, por 
ln1crn1fdlo do Corpo de Don,hclros e do Grup2mento de 
R:adlop:itrulh:a Afrc:a, d:a Políci:a Mlli1:ar do Es1:ado de São 
P2ulo. • • • • ' 

r2rJgrafo único• C2bc às unld:idcs d2 Políci:i 1'fillt:ar 
do Estado dc S!lc> Paulo mencionadas no ''caput•· :a ope- • 
raclonallz:aç!lo do Sistema. 

·- Ar1lso 2! • A~ unl,·cr5ld:ides es1:1du:1ls str!lo conl·idJ-
d:as :1 panlclp:ar do Slstcnu, p:ara coopcr:aren1 cm seus res­
pectivos campos de :11u:ação, cm especial, n:a 
in1plement:aç!lo de cursos de cspcci:a.llz:aç!lo mfdica é tfc• 
nica, n:i ~rea prt-hospi1alar. 

Ar1igo ~! -As Secretarias d:1 Saúde e d:a Seguranç:a f'ú· 
blic:a edi1:arào Resolução C<>njunt:i, cm que serão defini· 
d'-5 su:1s respec.-11,·as ~re2~ pe respons:ibilid:ide e limites 
de compe1tncia, de íorn1:i ·:a a1lngir os nru cstahelccidos 
IICSIC decrel o. 

Anigo 4 ! • Es1e dccre10 cn1r:1rj cm vigor na d:11:a de 
su2 publicação. 

P:al:tcio dos U:indcir:antc~. 1 O dc março de 1994 
I.Ul7. ANlºONIO Fl.EUR '\' fll.110 
RnhC'rl<J /.f1'ill~r Filbn 
Sccrc1t1rlo da Cltncla, Tcc11ologia 
e Oe!ien,·ol,·in1en10 Econômico 
Ctfrn1i,10 A,110,1/n de Sou:z:r. 
Secretjrlo d3 Saúde 
~,.,. Jns~ r1,110 Porto 
Sc-crctjrlo d:i Seg11r:anç:a Públlc2 
Rc-11,,tn J,tnrtl,,s Cn.•tn 
!'-ccrct~rlo <lo (io,·crn1, 
·Pul,Jlc2do n2 Secretarl:i dc E!it:ido do Go,crno, :ao~ 

10 de março dc 1994. 1 

-

' 

' .-r 

' ;, 1" !··-_e_ 

LEG ~:,..:)._/:-~-; fV i·_-

• 
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-C;:-;:E~NlR;:;:;;:;O~D:;:Ec;V:;l;;G::;11.AN;;--:~C::;IA~SAN~urrrr'.AAIAr;";-;"-_ -;;Po:rta:;::.,.:;:. :'.cr"uv;;;5-:::;9,,,dÍ.e"i1í.6-::CJ1.."ii94~T:". :m1::i:1et:o:--:idí.e"";e:;me=,g:e,,;:;:oui:· ~eot1;:;:;;:,en::;;d;;;o-:-: : • .,;;;:;e1;;;0:;;11<;;ó;;p;r,io;-,-;w;;n;;-;,es;;;;;;.;;,1C11;;;;;• ;od;i,0;;1:":m;;;~;a;;111;;i°1 llb;-_ -;rap;;;;;;;;,;;o;id;;o,;-;;ac;• ;i;1o o _ _ • misturo gasoso • 
Dispões sobre 11 coadiç6e1 icleais de u•1ponc e 1te,idirom•o1 de dom1e1 adultofm&n•il c.lnula1 oro-Cuingea1 de u•mmhos variados. pares de hrv11 controle de presslo e,q,ntona fin■• pom • • de de resplraçlo controlada 
cm ambulincias. descarUveis, 1esoun re111 com ponta roml,1, rolo de esp1ndr1po, 1 •■si!lida. de preíerencil nlo eletrônico; 
A diretoria Tknia do Ccatro de Vipl&aci• Sanitiria, conlider■ndo: esfigmomu6metro an■eróide ■dukofmfutil, rolos de 1tadun1 de 15cm, e. ■01 demais rten, dcvem contar• mesma• reDaagem e ~icamento1 do 
o tnbalho realizado pela comé,,I., técaico-cientifico de emergência pré- compre1111 cirúrgicas e•éril. cateteres para oxigea■çlo e l!lpir■çlo de supone avançado, com os llmanhos e esp W adequadas 10 uso 
ho1pitallr, com participaçlo dos seguintes órglos: Secretaria Municipal de vários tam1nhos. tal■s pan imobiliuçlo. conjunto de colar cervic■ I; inf'antil. exceto kit de pano; 
Saúde da Preíeitura de Slo Paulo. Divido de R.esg11e do Corpo de • um kit de parto conleado: luvas cinirgicls.. claq,1 umbilicais. elliletes v. Aeronaves de transporte medico, que deverlo coa1ar com 11 mesmas 
Bombeiros. Conselho Regional de Universidade do ~ado. Grupamento de Cllml p1r1 corte do confio, uco p1'•ico pan pl■cent1. abaorvente medicações e 1111terial descrito nas 1mbulincias de suporte avançado, tanto 
Rádio Patrulh:a Abea da Policia Mililar; ltigiâuco grande, cobenor ou similar pan envolver ffCém..nalCido. 1duh.o com infantil este equipamento deverá ser homolo~ado para aviaçlo; 
A necessidade de implantaçlo de medidaa. que visam criar o Sistema compre:1111 cirúrgicas estéreis. pacotes de gize e•áil e wn bncelete de Artigo s• • As ambuli:ncias utilizadas no transporte de doentes. observada • 
integrado de Ateadirncnto As emergh.cias; identific■çlo; c:lau:ificaçlo prevista ao anigo 2•. deveria pouuir 11 seSUffl1e1 instalações: 
A neceuidade de normas que oricnlem tbica e cientificammte o sistema • ridio-commiceçlo. J. Ambulincia de Trasporte 
pró-hospitalar; lll• Amhullnci■ de reQlle, que deverá coutar DP mínimo com: 1. O compartiuk..nto do paciente deverá ter: ahwa mínima de 1,20'" . 
A necessidade de repl■meauçl.o do terviço prl-hospilalar 01 ire■ de a. IÍll.alizaclor ótico e acúllico; medido d■ plataforma de suporte de maca ao teto do veiculo: largura 
emergmci■, baixa I praente portaria piro regulomeallr 1 1tivicl■ de de b. maca eom rod11; mínima de 1,30m , medida de 30 cm ocim■ do 1ssoolho; • eomprimento 
tr•sporte e atendimento de doa1te1 u ambulincil; e. rede de oxishio como I descrita no kem anterior; minimo de 1.BOm no compartimento destinado • colocaçlo de mac■• 
CAPITULO l • DAS DEFINIÇÕES d. pr1nclt1 loaB• p1r1 imobilwçlo de eohm1; medido em linha reta de tris do eocoSlo do budo di■nteiro 1té I porta 
ArtiBo 1•. P1r1 eíeito d ... norma precoaizldor1, COIIIÍden-se: e. pnnclt1 ewtl ou colete imobilwdor; tr1■eir1 do veiculo; 
Ambu.linci■: qualquer vck:u.lo público ou privado que se destina ao [ c.c,laret cervicais de virios tamanhos; b. deveri h■ver divisória rígida e fix.a separando ambos os COD1'lrtin1CDto1; 
transporte de enfermos. g. cilindro de oxis~io portitiJ com vilvula. muômetro, llwcômetro com c. IUI cor bisic■ deveri ser branco; 
1. Ambullncia de transporte: i qualquer tipo de veiculo que seja destinado mi1e1n e chicole para oxigmaçlo 11· Ambulância de suporte bisico e Ambulincia de Resgale 
ao uansporte de pacientes que alo apresentem risco de vida, para h. suporte de soro; •· O compartimento do paciente deveri ler: altwa mínima de I.SOm, 
remoç6es sirnplei e de cariler eletivo. i. kil par■ parto como descrito no item anterior; medida do assoalho ao teto: largura mínima de 1,60m. medida de 30 cm 
11.· Ambulincia de Suporte Disic;o f veícuJo de•inado 10 tr•sporte pré- j. maleta de emerac!ncia como no item uterior, 1dicion1nd~se protetores acima do assoalho do veiculo; e comprimento mínimo de 2, 1 m, medido da 
hospitalar de pacien1e1 de risco de vida desconhecido, com os para queilmduns e eviscerado, frascos de soro fisiológico. bandagem pona traseira 10 encosto do baco do motorista; 
equipai ~ mínimos para a m■nuteaçlo da vida exceto 01 mataiais de triangulares e lanterna pequena; b. Nestes veículos serí neceuário a comunicaçlo ampla entre os 
safvam devendo ser 1ripulado par no mínimo 02 (duas) peuoa1 1. 11la1 pira imobilinçlo de membros; coq,1nimento1 do motorista e paciente; 
treinada, em amo de tbico em emerahci■ s ~ic■s nlYel bisito. m. eobertore1; UI- Ambuliaci1 de Suporte Avançado 
11.- Ambulincio de Resgate é o veiculo ao atendimento de emerge.eia pij. n. coletes rellet1Yo1 p1n tripuloçlo; o. O comp1rtin1t11to destinado 10 pocienle deveri ter: ao mínimo de 1,50m 
hospitalar de pacieates com risco de vida deaconbeciclo. com equipamenlo o. lanterna de mio; de ahura, medida do assoalho 10 teto do veiculo; largwa mínima de 1,60m, 
necessirioi i manuteaçio da vida e equipamento, de. salvamento, devendo p. óculos de proleçlo, misc■ra e 1ven11i1 de prolcçlo; medida 1 30 cm do assoalho; e comprimento de DO minimo de 2, lm. 
ser tripulado por pessoas com trein1men10 de técnico em emergência q. ridio-comunicaçlo, eRaçlo móvel e portálil para operacioaaliaç.lo e medido do encoRo do banco dian1eiro í porta traseira do veiculo; 
médicas. e babálilaçio em utvameato, credenciados pelo si•ema estadual supervido midica; b. Entre os compartimentos do motorista e paciente deveri haver divisória, 
de 11endimento is emergências. r. lorres de siaaliz.■çlo traseira DO veiculo; admitiad~se comunicaçio através de porta ou j1nel1; 
1v. Ambulância de Supone Avançado: é o veiculo destinado 10 tnnsporte 1. material de salvamento: moto abrasivo, mntelete P"'"'°"'jco, miscan IV• Aeronaves de Transpone Médico 

acientes 9r1ves. que comp6ern tanto o sistema de atendimento de autônoma. almofadas pDelUMticaa. bóia tipo life..bell, ferramentas auxiliares a. O COtJ111nimen10 destinado • maca e/ou pr111ch1 ri9id1 deveri ter uma 
.. r9Cllcia pré--hospitalar, quanto, o 1nnspone inter•bospitalar. Deve para desmcarceraçlo; irea·fisica de 1,70m de comprimento de 45 cm de l•r~r• e dois lug■ret 

contar com 01 equipamentos médicos para esta fimçlo. Til veiculo deve • cordas, cap1cete1, croque articulível. luv11 isolantes el~ricas. cabo guia, para equipe temica. O •cesso tisico deverí ser suficiente para 
ser tripulado por no mínimo 03 (trf:1) pessoas. sendo um motorim treinado cabos da vida, mosquet6ea,_ nadadeiras. luvas de rasp ■• pÍICll•alerta porú.til, •dminictr,çlo dos cuidados com o paciente durante o vôo; 
com curso de tCCDíco em emer1ências m6dic■ s, e I presença obrigatória de l1a1emaa,_ 1l1rgador e tesoura bidriulica1 com teus c.c,mplementos., con1-1• b. o pollo de com■ndo com o piloto deverí permitir uma operaçlo 
um médico. 6io pequeno e allv•ca longa, pi de escota. maleta de ferramenta. extintor 1egur1da aeronave. sem que sofra interferências da técnica e paciente sobre 
V• Aeronaves de Transpone MUico: aeronave de 111 fixa, ou rotativa, de pó quimico seco de OR kg. 01 coat.role1 em vôo; 
ptiliuda para transporte de paciemea, d011da de equipamea101 médicos [V. Ambu.liacia de •porte avâçado, que deveri contar com: e. 11 pon1 deveria proporcionar abenura 11.1ficiente para permitir o 
bomologados pelos órslos aeroníu1ico1 competentes. tripulada por 1. sin■lindor ótico acústico; embarque do paciente na posiçlo horiumtal; 
médico, mfe111nJ'r1 ou auxiliar de mferma1em e pilotos h1bilit1do1 de b. maca com rodas; d. a i:1•1l1çlo dos equipamentos deveri seguir as aonnas 1eroniutica1 em 
acordo com a legidlçlo 1eroni111ica vigeale. e. dois 11.1pone1 de 10ro; vigor. devendo em casos omissos biver cert.ilicado do fabric1n1e do 
CAPÍTULO li. • DA CLASSIFICAÇÃO d. cadeira de rod11 dobrivel; equipamento b1bililldo seu uso em 1eron1ves; 
·Artigo 2• . As ambulincia1 utilizadas no transporte e 11enclimen10 de e. inll.llaçlo de rede de oxi1mio com rigua uipla para paiüb' ,li11,:aataçlio e. o piso da aeronave deveri pouuir isolamento; 
doentes deverlo ■er clollific■ dos de rapir1dor; C cilindros de o>âsbio com c1p1cid1de de 115 lll (pé cúbico) (3,2ml) 
Classe A. Ambulincia de transporte C ciliadro ponitil de oxigEnio como o dea:1ilo ao item anlerior; com vilvulas de segurança de man6metro devidamente 1condic-ion.ado: 
Cllssc D. Ambulincia de suporte bisico g. respirador ciclado I prellio ou volume nlo elétrico. No caso de &ota i rigua de distn1tuiçlo e controle de oxigênio e sinema de venturi, 
Classe C. Ambuliacil de rcsga1e obrigatório que exia• pelo menos um rnpindor a vohtme dilpoatYel; no hamin,rias com llmpadas de I ISvac (vohs corrente ahemativa), 25 w1t11 
Cltuc D. Ambulincia de supone avançado (U.T.1. móvel) caso de veiculo único, deveri con.11r com o respindor • volume; p1r1 aumento da luminosidade~ 
Classe E .. Aeronaves de lranspone IMClico b. monitor cardioversor com bateria e inlllllçio elitrica comp1tivel. No g. monitor desfibrilador cardíaco com bateria interna recanegivel fixado 
CAPÍTIJLO 111. DOS REQUISITOS GERAIS caso de &011, devai .,,.., disponibilidtde de um monitor carclioYer,or em local opropri1do n1 1erooove; 
Arti90 3•. Os veiculas 11titiudo1 deveria ser providos de: com marc.paao extemo nlo invasivo; b. respirador artificial adulto e infantil fixados em suporte apropriado na 
1- Segurança: cada 'Vticulo dOYeri ser mantido em bom e111do de i. bomba de inluslo com biteria e equipo; aeronave; 
coaserv1çlo. e condiç6es de opençlo com especi1l 11ençlo 10 e111do dos j. kit Yi11 1éru1 eot1tendo: c.lnulos endotr■queils de virio, l■D11nho1, i ton'Vtnor 28/115 v (volts) 60 HZ (hertz) 250W (w1n1). que íomece 
pneus e mçlo mednica. ca1etere1 de 11piraçlo, adaptadores para cinula end01r1queal caleteres lendo 101 aparelhos rMClicos~ 
JI. O u14 .Attlizador lumino10 e IOftOro seri pennilido somente dur1n1e nasais lipo Oculos. ae1 biga pira 20ml p1r1 •• cufr' . ressuscitador manual j. tomada eletrica de 3 pinos para alimentaçlo dos equipamentos elétricos; 
a respolll 10 chamado de emer9ência e duru1e o transporte do paciente, adullo, reauscitador manual infant.il. sondas para aspir1çio tnqueal de L parte fixa pan maca e pr1nch1 rigid•~ 
de acordo com I leBisJ■çlo em YiBor, virio1 IIIIIIMOI, 1duho e infutil, ÍIIIICO de xilocain1 gelei■, cadarços p1r1 m 1comodaçlo p■n ~ieo • 1uxili1r; 
111· Limpeu: o interior do veículo. incluindo tod11 11 ,rea, usad11 p1n fiuçio de chulas. l■ ringoscópio infanlil com laminas retas de O 1 1, a. compartimento interno n■ cabine específico para acondicionamento de 
acomodaçlo dos equip1mm101 e pacientes. deveri ser mantido limpo e l■ringotc6pio adulto com laminas cwvaa 1.2 .. 3 e 4, estetoscópio. materitl midico e medicamentos; 
submetido 10 proceuo de deliníeçlo, 1canselh1ado-se o uso de material edip10muômetro 1a1eróide 1duko e inf1ati~ tiaul11, oro-í1rinse1s o. cilindro de o>âBmio portitil com 11íd11 por■ o>âseo■çlo e 1spiroçlo; 

• 
de11<1rtivel. E obriB■l6rio o desà,íeçio do veic:ulo 1pó1 o tnasporte de 1duko e infantil, &o .. auil• p1n entub1çlo, pinça de M■BYI, bisturi p. bombo de infuslo com equipo• biteria interno; 
n,ciente que comprovad■mnle seja portador de moláli1 infecto- de1e11rtj-vel •• 22, clDul11 par, tnqueo•omia, drenos para tónx; q. maletas e/ou bolsas com kits de medicamentos.. viis aéreas e 

■8io11 antes de su1 pnlkim■ utiliuçlo, de ■corda eom I portaria do I. kit 1ee110 -ooo contendo: talo por■ lixaçlo de braço, pires de hm11 de procedimentos, coletor de lixo bospit■lor 1é1111ico e leoçol; 
.J 730/92. procedinloffltos, recip~te de algodlo com ntiuépltco, pacotes de ga:r.e r. todos os itens acima descritos deverlo ser obrigatoriamente 

IV• Ventilaçio: sislema de ventilaçio forçado para mnter tempentura estéril, rolo de esparadrapo, ma1erial de punçlo p1r1 v,rio, 11manhos. homologados para uso aero-médico; 
coníortive~ nesse comp1rtimeato, o paciente. B•rrotes, equipo, de micro BDl11, " intr1cth" 1duho e inf1111il,, tesoura, CAPÍTULO V • DO FUNCIONAMENTO 
V• Sistema seguro de fiuçlo cb maca ao auoalho 10 veiculo. que deveri pinça de K.rocher. cortadores de 10ro, agulhas de virios t1m1nho1, a■ inga1 Arti8o 6• • Os vaculos de transporte e atendimento de doentes deveria 
cont1r com cintos de segurança em coadiç6e1 de uso. O cinlo de segurança de virios tamanhos. tomein de 3 vias. polfix de 4 vias,. &asco de Ringer. possuir certificados de vistori1, o qual será concedido pela autoridade 
é obriptório p1r1 todos 01 p1ciente1. Llct1to de NoCL {cloreto de ■odio) 0,9%, e &isco de SG {,ora aJico11do) 11aitiri1 competente, 1pó1 o devido inspec;lo 
VI- As superficies intrm11 devalo ser formadas de moterial que pc111& 5%; P1rip1ío único: O certific■ do de visloria das 1mhuliaci11 de que tr111 0111 
licil limpou. m. 2 caixa■ pequen11 cirurgia; norma devai ser nelas ■lixados, em htBor YislYeL 
VII- Todo vekulo deve coallr com ellepe in111lodo em loc:al que alo •· kit de parto ca■o de11Crito no1 itens uteriore1; ArliBo 7° • Os e111belecimeoto1 que pre111m serviços de tnnsporte e 
interfiro com o paciente em su1 movin1t11Uçlo. o. outro1: msco1 de dren■Bem de 1ór1x, eoletara de urina, ■ondas 1t.,.dimento de doentes só poderio limcion1, com • presença de médico 
VIII- As superficie1 in1erao1 de 1rmirio1 deveria ser desenb1do1 de modo Yesicais, extenslo pon dreno tor6cico, protetores piro evister1do e respoeúvel e/ou mblliluto legolrnente b1bilit1do. 
1 evitar fon111ç6e1 poati1pdo1, dOYendo seus cantos receberem queimaduras, espi1ulo1 de modeir1, oond■ s nosogi11rica1, eletrodos CAPinJLO VI • DOS ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE 
1c1b1mento 1rredoad1do. de11<1rt'ms. equipo p••• drog11 fotouená\lels, equipo• p1r1 bomb11 de SERVIÇOS 
IX- A, j■nel■ s do comportimento do paciente deverlo ser de vidros infiaslo, circuito de respirador estéril de resen,1; Artigo a• • Os est1belecimeoto1 que pre111m serviços de transporte • 
jateados. pennilind~se a inchlslo de linh11 alo j11ead1s. p. equipamentos de proteçlo i equipe médica: óculos. misc■r11 e avcutais; 1te,,dimento de doentes. 1tr1vé1 de ambulincia, deveri observar 01 
;,;--. O cornpanimento do motorista deveri ser construido de modo a q. cobertor ou filme metilico par■ conserv■çlo de calor do corpo; seguintes requisitos mínimos. qunto 1s suas inst■llções fisicas e 
permitir uma 1comocl1çlo 1dequ1d1 p1r1 oper1çlo sepr1 do veic:ulo. r. 1 campo cirúrp:o íene11,1do; 
CAPITIJLO IV - DOS EQUIPAMENTO E INSTAI.-\ÇÕES s. 1lmotoli11 com ont~sépticos; 
Artigo 4• • As ambuli■ci■1 u1ilizad11 no 1na1porte de doea1es. observada a 1. cobres caviclis de virio111maDhos; 
cl■ ssilicaçlo ptevitt1 ao artigo 10 r, deveria ser providos dos seauinles u. pr1nclt1 IDDBo p1r1 imobiliuçio de coluna; 
equipamentos: v. medicamentos: neces:sirio pari o ■tendimauo de urghcia. 
1- Ambuliaci■ de trusporte, que devai ser equipodo com: • TODOS OS MEDICAMENTOS DEVEM SER CHECADOS 
• sin11i.r.■ dor ótico e 1ciutico; PERIODICAME!fTE QUANTO A SUA VALIDADE 
• maca com rodas; x.. ridio-cnm1nk:açlo; 
• suporte pan soro; z. i obrigatório I aprescn11çlo de con1r1to de mnutençlo preventivo, 
• cilindro de oxigênio com vilwla e manômetro. para at ambullncias e equipamentos. como por exemplo: monitor, 
11- AmbuUnci■ de suporte b.isico que dOYeri contar com: dedibri11do,, respirador, bomh1 de inluslo e outros. 
• sioaliz.ador ótico 1cú•ico; P1r,gt11fo iutico: No caao de transporte n~n•••I. deveri contar com: 
• maca com rodas; 1. incubadora de tnnspone de recém-nascido com b11eri■ e li11çlo • 
,uporte p•n soro; 1omada do YOlculo ( 12 YOk1), mporte em ■eu pnlprio ped .. 11 p••• cilindro 
- ínst■loçlo de rede de o>âgênio com cilindra, vílYul■, muômetra em local de D>âBmio e •• comprimido, controle de temper1tun e olorme, 1 

de licil wuolizaçlo, réau• com duplo Aid■ (1 primeira portando ineub1dor1 dOYe e111r 1poi1d1 sobre carro com rod11 devidamente lixados 
Ouxômetro e umidilicador de o>âgmio e I seaund■ portudo 1spi,1dor tipo quudo dentro da 1mbulincil; 
ven1uri • 

. -openc1on11s. 
1- Espaço Físico 
a. deveria possuir espaço cobeno, e localizado em irea1 que úcilitem o 
acesso, para o atendimento e tnnsporte dos doentes; 
b. po11Uir IOC1I 1propri1do p1r1 l1v1gem, delinfeçlo e monuteoçlo d11 
ambulinci1s. 
Artigo 119 • 01 estabelecimeotos que presa1m serviços de transporte e 
atendimento de doentes deverlo po!ISUir no minimo duas ambulincias. 
CAPÍTULO VII • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo I O- • O alo cumprimento desta portaria constituirá infraçlo 
uniliria capitulada YiBt11le. 
ArtiBo 11º - Esu portaria est1rí em visor DO periodo de 180 dias, 1 partir 
d■ d111 de ai■ publicoçlo 



PM 25945-4 
Comando do 

0582-6 Luiz 
• 
1 ço daquela 

de OI iveira 
or haver 0 

dos Santos, 
Comando de 

, . 
pagina 1 o 1 

, . 
pag1na 9, 

1 <.? BPFM, 
186. 

1 
' 

1 
j 
1 
• 
' 

3 de 1993 ------------·---------- ·---·--·· ---·-

Foi instalado na sede do 3° Gp/PFM da 'ª Cia/l'F'M do 
, 

4Q BPFM, Icem/SP, o Telefone (0172) 822722. 
Foi instalado na sede do 22 Gp/PFM da 2ª Cia/PFM do 

IQ BPFM, Paraibuna/SP, o telefone (0121) 620587. 
Foi instalado na sede do 42 Gp/PFM da 1ª Cia/PFM do 

4Q BPFM, Jos~ Bonif~cio/SP, o telefonP (0172) 452833. 
Foi instala<l,• n;i crr1r d-. 22 r.p/PFM da 2~ Cia/PF~1 do •• 

42 BPFM, Nhandeara/SF. • r,,lefon•• (0174) 721046. 
F,,i. 1nstaladl1 na !-1 ri•.' d,, 1° Gp/PFM da 31! Cia/PFM do 

4Q BPFM, Santa Ft-> d~ Sul/Sr, <J telef~Jne (0176) 31237'•· -
Foi instalado na sede do 22 Gp/PM da 3! Cia/PM do 

192 BPM/1, Jaguariuna/SP, o telefone (0192) 671190, 
sendo desativado o fone (0192) 971190 • • 

• 

(Nota nQ CPl-005/0~/93), 
• 

7 - Distintivo'de curso - Aprovação - Uso - Autorização 

Aprovo o distintivo ''Breve'' 
Especializaçio Pronto So•:lirrismo (Cl1rso 

-•·· -- ----- -------- -------

do Curso 
de Resgate). 

de 

1. Descrição: ''f,1rmadl, em llm triangulo, que 
simboliza a igualdade P prrfeiçâo, filetado em jalne 
(ouro) de fundo em blau (azul), que simboliza a justiça, 
perseverança, zelo e lealdade~ tendo no centro a figura 
estilizada de um tigre, que indica grande roragem, 
presteza ao vencer as missões e abaixo deste a legenda 
''Resgate'', em letras de Jalne (ouro), tendo no centro da 
letra ''G'', uma Cruz de SanloA1•dré em branco e no meio 
desta o simbolo da Medictna de emergência e sob esta um 
capacete de Bombeiros em perfil, tudo em blau (azul), o 
que vem a identificar o Curso de Resgate do Corpo de 
Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo'' 

• 

(Nota nQ DAL-013/23/91), 

41! PARTE 

JUSTIÇA E DISCIPLINA 

SEK ALTERAÇÕES 

• 

' 



Folha li 
~-~ 

Proc. Ffo:,. - '11 

Nos te1111os do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 150ª a 154ª Sessões Ordinárias 
(de 15 a 21/10/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

X 
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X 
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DOL, 21/10/97. 
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.. ---------. -
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X 
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X 
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X 
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~ISSÃO DE NSTITUICÃO E ,il.JSTICA • 

• -

• 

e OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
Ao Sen p. \....., 

___ ,, ..... , __ _ 
com pr010 para ~~,~~~ 

------


